
    ESTADO DE RONDÔNIA 

                 CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO 

                                           SECRETARIA GERAL 
 

ORDEM DO DIA 
 

SEGUNDO PERÍODO LEGISLATIVO/2015 
 

DÉCIMA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA DO SEGUNDO PERIODO LEGISLATIVO 

DA SEXTA LEGISLATURA EM 13 DE NOVEMBRO DE 2015, AS 09h00min.   
 

PEQUENO EXPEDIENTE: 
 

I – Aprovação de Ata Décima Terceira Sessão Ordinária; 

II – Leitura de expedientes recebidos Prefeitura; 

III – Leitura de expedientes recebidos de outros Órgãos; 

IV – Indicações;  

V – Demais. 

GRANDE EXPEDIENTE: 
 

I – Leitura de Projeto de Lei Complementar; 

II – Leitura de Projeto de Lei Ordinária; 

III – Demais; 

III – Oradores inscritos para discussão de matérias constantes na Ordem do Dia. 
 

 

ORDEM DO DIA: 
 

I. Processo Legisl. nº 058/15 – Projeto de Lei nº. 771/15 de autoria do Executivo 

Municipal. Dispõe: cria Gratificação de Incentivo a Formação em Nível Superior e 

altera a Lei Municipal nº. 632, de 27 de maio de 2015, que dispõe sobre o Plano de 

Cargos, Carreiras e Salários Geral em âmbito da Administração do Poder Executivo 

do Município de Monte Negro, e dá outras providências; juntamente com a Proposta 

de Emenda Modificativa nº. 008/15 de autoria das Comissões conjuntas: CJRF; 

CFO E CESAS. Dispõe: Altera o Art. 4º do Projeto de Lei nº. 771/15. 
II. Processo Legisl. nº 070/15 – Projeto de Lei nº. 783/15 de autoria do Executivo 

Municipal. Dispõe: sobre a Abertura de Crédito Adicional Suplementar por anulação 

de dotação ao orçamento vigente e da outras providências. 

III. Processo Legisl. nº 071/15 – Projeto de Lei nº. 784/15 de autoria do Executivo 

Municipal. Dispõe: sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar por anulação 

de dotação ao orçamento vigente e da outras providências. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS: 
 

Palavra vaga aos Vereadores devidamente inscritos até o final da Ordem do Dia, para 

discursar sobre assuntos de temas livre. 
 

 

C.M.M.N. em 12 de novembro de 2.015. 

 

 

 
     
 
 
 
             

BENEDITO MONTEIRO 
Presidente/CMMN 

  

 


